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 Art. 2º A correição terá duração de 25 dias corridos, com início no dia 25 de abril de 2022, podendo ser 
prorrogada, se necessário, por até 5 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo único: A modalidade desta Correição será virtual, podendo ocorrer atos presenciais, a critério do 
Corregedor. 

Art. 3º Ficam designados os servidores Vaneide Cristina da Cruz, Klaus Edwin Florio Busich Tostes, Thiago 
Augusto Duarte Pereira, Matheus Stancioli Hazan e Gustavo Waller Teobaldo para auxiliarem na realização 
dos trabalhos correcionais. 

 Art. 4º O magistrado e os servidores da Segunda Auditoria da Justiça Militar estadual - 2ª AJME devem 
prestar integral apoio ao Corregedor e à equipe desta Corregedoria. 

Parágrafo único: No máximo até o dia do início dos trabalhos, a 2ª AJME deverá informar todos os dados 
solicitados no memorando, a ser enviado pela Corregedoria. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
Belo Horizonte, 04 de abril de 2022. 
 

(a) Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

 
 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA PARCIAL CJM N. 01/2022 

  

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
e nos termos do Provimento 06/2020 - CJMMG, de 26/10/2020, que dispõe sobre parâmetros e 
procedimentos para a realização das autoinspeções realizadas pelas Auditorias, e das 
correições/inspeções ordinárias e extraordinárias realizadas pela Corregedoria, no âmbito da Primeira 
Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

FAZ SABER, por este Edital, que realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA PARCIAL nos serviços judiciários 
da Segunda Auditoria da Justiça Militar – 2ª AJME, a ser instalada em AUDIÊNCIA PÚBLICA 
designada para o dia 25 de abril de 2022, às 13 horas, na Sala de Audiência da 2ª AJME, no 2º andar 
da sede da Justiça Militar, na Rua Tomaz Gonzaga, 686, Bairro de Lourdes, nesta Capital. 

Para a audiência pública de instalação da Correição Ordinária Parcial ficam convidados os 
Desembargadores, Juízes de Direito, Promotores de Justiça, Defensores Públicos, Advogados, servidores 
judiciais, demais autoridades e partes interessadas que, na audiência inaugural ou no curso dos 
trabalhos correcionais, poderão apresentar denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução 
dos serviços judiciários em geral da 2ª AJME. 

Para conhecimento geral, o presente Edital receberá ampla divulgação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

Belo Horizonte, 04 de abril de 2022. 

(a) Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 

 
 
 

 


